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CoNTRAÍO No 32/ 2O2O

j)NTRATO DE FORNECIMT.'NlO QUE LNTRE Sl CLt.tBRAt'l,
DE UM LADO, O MUNICJPrc DE AREIA BRANCA E, DO

OUTRO, DIAMU DISTR|ts-UIDORA AIACADISIA l:tttt:Ll
FUNDAMENÍADO NO PREGÀO PESENCI^I NO OI/2020

O MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA/SE, inscrito no CNPI sob o no 13.10(l.995lOa('t1-A4,lor:;rlizailrr
à Praça Joviniano Freire de oliveira, s/no, centro, doravante denominado coNTRA',l ANTÉ, Írosto alo

repre;entado por seu Gestor, o Sr. ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS, portadÔr do RG no

3.271.L2g-a SSP/SE e do CÉF no 036'219.265-00; e a empresa DIANJU DTSTRTBUTDoRA

ATACADISTA EIRELI, inscrita no cNPl sob o no 07 .226.2061000 1-83, estabelecida na Rua lulieta
pereira Alves, no 399, Industrial, Aracaju/SE, doravante denominada coNTRATADA, neste ato,

representado pelo sr. FERNANDO GONZAGA DA COSTA, portador do R.G. 759.811 SSP/SE e do

cpF n. 343.956.365-OO, tem justo e acordado entre Si O presente contrato de Fornecimento, :lcoTdo

com as disposições regulamàntares contidas na Lei no 9.666, de 21 de junho de 1993, e suas

alterações, mediante cláusulas e condições seguintes:

EIRA . DO OBJETO ( rt. 55, inc iso L da i no 8.666 /93).CLA ULA PRI
1.1. O presente Contrato tem por objeto a aquisição e o fornecimento parcelado de gên e ros

alimentíc ios, para a alimentação escolar, destinados aos alu nos do Ensino Fundamental, AEE, PTe

Escolar, Creche, Mais Educação e EJA, de acordo com as especificações constantes do Edital de

P re9ão n" 01/2020 e seus anexos, e proposta da Contratada, de acordo com o art. 55, xl da Lei

no 8.666/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumcnto para

todos os fins de direito.

DE EXEC CAO (art. 55, incis II, da Lei no 8.666 93 ).c SULA SEG UNDA - DO REGIM E

O fornecimento será executado diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução

indireta, em regime de empreitada por preço global,
CONTRA TANTE, visando à perfeita consecução do objeto e na forma da Cláusula Quinta deste

Co ntrato

tnct

)1

ITEM

de acordo corn as necessidades da

IT

novecentos e dez rea is )

PRO DUTO

Amido de milho (embalagem com
20Og) - produto amiláceo extraído
de partes comestÍveis de cereats.
Deverá constar na embalagem,
de forma legível, a comPosição,
os dados do fabricante, data de
fabricação e prazo de validade 12
(doze) meses a partir da data de
entrega. Entregar em caixa de
papelão, fechadas com fita
adesiva, com 12 unidades de

PA NT a

UNID. IYARCA QTD
V. TOTAI

(R$)

da Lei no 8.666/93)'
3l--E*.r ,1,.""tícios serão fornecidos nos preços e quantidades constantes na planilha a

seguir, perfazendo o presente termo um valor total de R$ 47.910,00 (quarenta e scte mil,

6
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Bolo tipo rocambole (embalagem
com 509) - com recheio de
goiabada. Produto de confeita ria
obtido por cocção adequada de
massa preparada. O prod uto
assado preparado à base de
farinha de trigo (a farinha de trigo
a ser utilizada como matéria-
prima na fabricação do bolo
deverá atender ao estabelecido
na legislação resolução rdc
344/OZ) ou amido de milho,
açúcar, fermento químico ou
biológico, podendo conter leite,
ovos, manteiga, gordura e outras
substâncias alimentícias que
caracterizam o produto. Deverá
ser entregue em embalagem
individual em sacos plásticos de
polipropileno lacrado, com peso
de 50 gramas a unidade. Deverá
conter na embalagem a devida
identificação do produto com a
composição nutricional, assim
como data de fa b ricação e
validade. Prazo de validade de no
mínimo 15 dias a partir da data de
fabricação em te m peratu ra
ambiente. O produto deverá ser
transportado de acordo com as
normas técnicas da ANVISA.
Colorífico em pó (embalagem com
100g) - deve ser constituído pela
mistura de fubá ou farinha de
mandjoca, com urucum em pó ou
extrato oleoso de urucum
adicionado ou não de sal e óleo
vegetal. Deverá ser
acondicionado em saco de
polietileno tra nspa rente,
hermeticamente fechado na
horizontal e na vertical com peso
líquido de 1009. Deve constar no
rótulo ou impresso na embalagem
os dados do fabricante, data de
fabricação, e com prazo de
validade no recebimento
correspondente a no mínimo 06
meses a partir da data de
fabricação. Entregar em fardo de
polietileno reforçado e bem
fechado com peso líquido e 01

Unid lvlila

Unid Coringa 4.000

40.000 0,87 34.800,00

o,47 1.880,00

Y
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Cominho em pó (embalagem com
1009). Deve ser constituído pela
mistura de fubá de milho, sal,
cominho, pimenta do reino e
corante de caramelo. Deverá ser
acondicionado em saco de
polietileno tra nspa rente,
hermetica mente fechado na
horizontal e na vertical com peso
líquido de 1009. Deverá constar
no rótulo ou impresso na
embalagem os dados do
fabricante, data de fabricação, e
com prazo de valldade no
recebimento correspondente a no
mínimo 06 meses a partir da data
de fabricação. Entregar em fardo
de polietileno reforçado e bem
fechado com peso líquido e 01
a10 k

Unid Dona Cla ra

Primor

3.000 0,66 1.980,00

2.500 t,57 3.92 5,00

1.500 2,90 | 4.350,00

dq,

Margarina vegetal com sal
cremosa refrigerada (embalagem
com 2509) - produzida
exclusivamente de gordura
vegetal, com adição de sal, em
potes de polipropileno,
resistentes, que garantam a
integridade do produto até o
momento do consumo, com peso
líquido de 2509. A embalagem
deverá conter externamente os
dados de identificação e
procedência, informação
nutricional, número do lote, data
de validade, q ua ntidade do
produto e número do registro. O
produto deverá a presenta r
validade mínima de 01 ano a
partir da data de entreqa.

Unid

53

ade ua submetida a

L Ma ratá

26

Néctar de fruta pronto para beber
sabores variados (litro) - suco de
fruta líquido, tipo néctar,
composto por polpa de fruta,
água, açúcar, acid u lante ácido
cítrico e aroma natural. Bebida
não fermentada, não gaseificada,
não concentrada e não diluída,
destinada ao consumo, obtida da
fruta mad u ra e sã, ou pa rte do
vegetal de origem, por
processamento tecnológ ico "(
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tratamento que assegure a sua
apresentação e conservação até o
momento do consumo. Sabores:
uva, acerola, caju, manga,
goiaba, abacaxi, maracujá,
pêssego. Características do
produto: não poderá conter
substâncias estranhas à fruta ou
parte do vegetal de sua origem;
poderá ser adicionado açúcar na
quantidade máxima fixada para
cada tipo de suco, observado o
percentual máximo de 10o/o (dez
por cento) em peso, calculado em
gramas de açúcar/1009 suco. Não
será permitida a associação de
açúcares e ed u lcora ntes
hipocalóricos e/ou não- ca lóricos
na fabricação do suco. Deverá
atender aos seguintes req u isitos:
norma lidade dos ca racteres
organolépticos p róprios da sua
natureza, qualidade e q ua ntidade
dos componentes próprios da sua
natureza, ausência de elementos
estranhos, de ind ícios de
alterações e de microrganismos
patogênicos, ausência de
substâncias nocivas, observado o
disposto no decreto no 3510, de
16 de junho de 2000, da ANVISA,
e legislação sobre ad itivos.
Características microscópicas:
ausência de sujidades, parasitas e
larvas. Prazo de validade: prazo
de validade mínimo de 12 meses
à partir da data de Íabricação.
Rotulagem: seguir a resolução no
259, de 20 de setembro de 2OQ2,
da secretaria de vigilância
sanitária do ministério da saúde
(aprova o reg u lamento técnico
sobre rotu lagem de alimentos
embalados). Transporte: o
produto deverá ser tra nsportad o
de tal forma que não prejudique a

sua embalagem e que atenda às
higiênico-

oT.

recomendações
sanitárias em va

§10 o pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de até 30

mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsa
pelo recebimento do objeto;

(trinta) di
,/

ay'
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ar Àttct Â GF .tôT^aÀÍ\ ÍlDa^MENÍ ARIA Í,tt ÉÉ iá-iê^ \, .lt L in. o 8.66
6.1. As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do lYunicípio
de Areia Branca, durante o exercício de 2020, conforme classificaçãc orçamentária detallladii
abaixo:

1529 2024 4OO7/2O3O/2O3t 4002 2034 3190_1Q0q

determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena
rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;
.Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito forne(.inlento, oe,'fortra

PRO] ETO
OU ATIVIDADE

CLASSIFlCAÇAO
ECO NO M ICA

FONTE DE

BEqu3so§
7OO7/71-22/ tt25

d uil

6fiosz-

§2" Para fazerjus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntarnente com o documento
de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, prova de
regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o FGTS - CRF e a

Certidão de Débitos Trabalhistas - CNTD;
§3" Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidaÇão de
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
§4" Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipadoi
§50 Não haverá reajuste de preços durante o período contratado;
§60 No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do vàlor mencronado Íro car(/l
desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;
§7o Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da
execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e
previdenciá rios, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza;
§8o Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, senr
que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos sr:us credrtos, o Contralo
será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à CoNTRAIADA, tãu
somente, o direito ao recebimento do pagamento dos produtos efetivamenlc prestados e atcstados.

cLÁusuLA ouARTA - DA VrGÊNCIA íArt, Ss.jnciso rv, da Lei no 8.666/93)
4.1. O presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura até 3l/12/2020, por se tratar de
fornecimento, não podendo exceder ao respectivo exercício financeiro, fos teTrr r:i .io arl. 57 (l;,

Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA OUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (ATt, 55. iNCiSO IV, dA LEi
no 8,666/93)
5.1. Os gêneros alimentícios, objeto deste contrato, serão entregues no Almoxarifado Central, de
forma parcelada, mediante solicitação desta Secretaria e nas quantidadr:s indicadas pela mesrna,
quinzenalmente ou mensalmente, conforme necessidade, nos dias de segundas e/ou terças-íeiras,
com data p,revia estabelecida pela Nutricionista ou Coordenação da Alimcntação Escolar.
Parágrafo Único - O fornecimento deverá ser feito durante o prazo de vrqôncia estabelecido. Findo
este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos rlo
instrumento convocatório, por serem meramente estimativos, considerando so Perfeitamerrl.(l
realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo ãntes do encerramento
do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o lirÍr lc de 25lyo (vinte Él cinco
por cento), nos termos do art. 65, §1o da Lei no 8.666/93.

UO

+
CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (ATt. 55, iNCISO VII
e XIII, da Lei no 8.666/93).
7.1. A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. N4anter, durante toda a execução do contrato, as exigências de lrabilitaÇâo ou cond çõc:;

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
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. Responsa biliza r-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do
Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante
comprovante de quitação com os órgãos competentes;
. Responsa biliza r-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas
por ela cometidas na execução do Contrato;
. Responsa biliza r-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros decorrerrtes c1('

sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa res ponsa bilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;
. Responsa biliza r-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização
que se façam necessários à execução do Contrato;
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com ,r Contrat;rÍrt(', cerr [rTev1 r

e expressa anuência;
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou p.rrcial, bem como a fusão,
cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
7.2. A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento da:;

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no 8.666/93;
r Designar um representante para acompanhar e ftscalizar a execução do presente Contrato, que
deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçào dos sorviqos
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLAUSULA OI VA DAS PENALIDADES MULTAS (Art. 55, inciso vlr. da Lei n"
8,666/93).
8.1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratad.r as segrrintes sanções,
previstas no art,87 da Lei no 8.666/93,garantida a prévia defesa, scrn preluizo de pcrda cia

ga ra ntia prestada:
I - advertência;
II - multa de 1olo (um por cento) por dia, até o máximo de 30o/o (trinta por centó), sobro o valoí
do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
III - multa de 2Oo/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de rnexecução total
ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar corÍr i.t

Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIIL d Lei no a.666/93 ).
9.1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula
anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enunleTado:l
nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei no 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lel

supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta rcssarcida dos prt:juízos
regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o \ 2odo art 79 do mesnrt,
diploma legal.

LA DE TRATAN E RESCISAO
inciso IX, da Le i no 8.666 /93).
10.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhcce,
logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas rlo artigo 80 r-i

Lei no 8.666/93.

e/
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cuÁusuua oÉc IMA PRIMEIRA - DA LEGISLAcÃo eplrcÁvrl À exrcucÃo DO CONTRATO
E oS CASOS oMlssos (art. 55, inciso XII. da Lêi no 8.666/93).
11.1. O presente Contrato fundamenta-se:
I - Nos termos do Pregão Presencial que, simu ltanea mente:

. Constam do Processo Administrativo que o originou;

. Não contrariem o interesse público;
II - Nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III - Nos preceitos do Direito Público;
IV - Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas dispostçõos do Drreito
Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência
deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Adrtivô.

ar Âltsll LAD aÍM^ sEÍ:ltNÍl^ - Í)Àc Àl ?ED^ariEC /ârt Ã§ I ai n" 8.666
12.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo
65 da Lei no 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e

supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art 65, §10 da Lei no

8.666/93, calculado sobre o valor inicial atuallzado do contrato;
§2o - Nênhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecrdo nesta condição, salvo
as supressões resultantes de acordO CelebradOs entre as partes, de acorclo com o art. 65, §2o, II
da lei no 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E OA F ISCALIZACAO ( Art. 67, Lei
no 8.666/93).
13.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica desrgnada a Írutricionista dc)

Município, técnica responsável pelo Programa de Alimentação Escolar, para acompanhar e fiscalizar
a execução do presente Contrato.
§1o - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conÍormidade da execLrção drr

Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a

qualidade desejada;
§20 - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsa irilidades contratuais.

CIÁUSULA OÉCtml OUentA - OO RECEAIITENTO OO OBJetO (nrt. zg, tei no e.OO6r9g)
14.1. O objeto deste contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, II, a e b da Lei no

8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA ourNTA - Do FoRo íArt.55. §2o' Lei no 8.666/93)
15.1. As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Areia Branca i'stado dc Scrqipt', coIr
único competente para dirimir as questões que porventura surgrrem r .r execuçào do presenl(l
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

p
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E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assanam este instrumento, a fim de (lue
prod uza seus efeitos legais.

d;1ffiíiffiiÃldüilffrfr^"

DIANJU DI

Contrata nte
NO NUNES SANTOS

Gestor do f"l

RIBUI DO RA A A DISTA EIRELI
Contratad a

FERNANDO GONZAGA DA COSTA
Representante legal

ó


